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GABINETE DO GOVERNADOR

                       DO

    ESTADO DE SÃO PAULO


	



VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 2015

Mensagem A-nº 98/2017 do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 29 de setembro de 2017

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 58, de 2015, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.966. 
De iniciativa do Defensor Público-Geral do Estado, o projeto promove a reclassificação dos vencimentos dos integrantes do Subquadro de Cargos de Apoio da Defensoria Pública; fixa data-base para fins de revisão dos vencimentos e proventos do seu quadro de servidores; cria gratificações para os servidores do Subquadro de Cargos de Apoio da Defensoria Pública; possibilita a instituição de funções de confiança e dá outras providências. 

Sem embargo dos elevados desígnios da propositura, em seu intento de apoiar as relevantes atividades desenvolvidas pela Defensoria Pública do Estado, instituição essencial à função jurisdicional do Estado a qual compete a orientação jurídica e a defesa dos necessitados, em todos os graus, não posso acolher integralmente a medida, fazendo, destarte, recair veto sobre o artigo 3º.
Devo consignar que o artigo 3º, ao permitir a instituição das funções de confiança de Oficial Assistente I e Oficial Assistente II aos Oficiais de Defensoria com formação jurídica ou outra de nível superior, não observa o disposto no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal, além de destoar da jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, no que tange à exigência da descrição das atribuições dos cargos em comissão e das funções de confiança na própria lei que os cria, a fim de permitir o controle efetivo relativamente ao desempenho das atribuições de direção, chefia e assessoramento dos referidos postos. Como exemplos, cito a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.125 e os Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 847.397. 

Ademais, o texto, como aprovado, contempla similaridade entre as atribuições conferidas à função de confiança de Oficial Assistente de Defensoria I e aquelas já próprias do cargo de Oficial de Defensoria Pública, indicando, assim, a ausência do requisito específico a fundamentar a instituição da função de confiança.
Por outro lado, conforme ponderado pela Unidade Central de Recursos Humanos da Secretaria de Planejamento e Gestão, a ausência de delimitação do universo de destinatários e de regras para a concessão redunda na impossibilidade de quantificação do correspondente impacto orçamentário.

Nesse sentido, a autorização constante do artigo 3º da propositura não se mostra em conformidade com as normas que estabelecem condicionamentos à geração de despesas com pessoal, ensejando a criação de despesas não previstas na Lei Orçamentária, conforme alertado pelas Secretarias da Fazenda e de Planejamento e Gestão.
Dado o momento adverso pelo qual passa a economia nacional, com reflexos negativos nas receitas do Estado, a Secretaria da Fazenda destaca a necessidade de demonstração de empenho recíproco dos gestores públicos de todos os órgãos e Poderes do Estado, quanto à gestão parcimoniosa dos recursos públicos, em especial aqueles aplicados em despesas com pessoal. 

Diante dessas circunstâncias, é forçoso concluir pelo descompasso da previsão constante do artigo 3º com o atual cenário fiscal, induzindo-me a vetar parcialmente a presente propositura, como medida de preservação do interesse público.

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei complementar nº 58, de 2015, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia. 
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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